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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 
                                                       

 
 
 

 

TERMO DE CONTRATO 

N°_____/2014 FIRMADO ENTRE O 

MUNICÍPIO DO RIO GRANDE E A 

EMPRESA ..............................,  PARA  

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE 

TRAÇÃO MECÂNICA TIPO 

MOTOCICLETA,  EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL 

DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

030/2014. 

 

 

 

  O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, 

sito Largo Eng. João Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, 

através do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos – GCLC, sito à Rua Marechal 

Floriano Peixoto, n° 458, neste ato representado pelo Chefe de Gabinete de Compras, 

Licitações e Contratos, Sr. Jeferson Alonso dos Santos, inscrito no CPF sob n° 

742.734.420-00, conforme delegação de competência  estabelecida na Portaria de 

nomeação nr. 265/2013 , doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 

a........................................, inscrita no CNPJ sob nº ..............................., estabelecida no 

Município de ......................................./......., na Rua ..........................................., nº 

........, Bairro: ......................, CEP: ...................., neste ato representada pelo Sr. 

.................................................................., na qualidade de ................................, portador 

do RG n° .........., doravante denominado CONTRATADA, , de conformidade com o 

Pregão Presencial nº 030/2014, lançado pelo Gabinete de Compras, Licitações e 

Contratos, Prefeitura Municipal do Rio Grande, contratam os serviços abaixo descritos 

mediante as seguintes cláusulas  e condições reciprocamente aceitas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É objeto do presente Termo a aquisição de 

veiculo de tração mecanica tipo Motocicleta tipo off road 300cc, zero quilômetro, ano 

2014, cor preta, 4 tempos, refrigeração a ar, radiador a óleo, lubrificação por cárter 

úmido, alimentação por injeção eletrônica, embreagem com multidisco banhado a óleo, 

cambio de cinco velocidades e engrenamento constante, sistema de ignição TCI, partida 

elétrica, suspensão dianteira com garfo telescópico 240mm, suspensão traseira 

monoamortecida, freio dianteiro e traseiro a disco, cilindro do motor com revestimento 

cerâmico, filtro de óleo rotativo, capacidade mínima do tanque 11Lt 
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Parágrafo Único: COBERTURA DO SEGURO: 

 

Franquia reduzida: R$ 400,00 

Casco: Colisão, incêndio e roubo 100% (tabela fipe) 

Danos materiais: R$ 100.000,00 

Danos corporais: R$ 100.000,00 

Danos morais: R$ 20.000,00 

DMHO- Despesas médicas hospitalares por ocupante: R$ 20.000,00 

APP-  Morte ou invalidez (por ocupante): R$ 30.000,00 

Extensão de reboque: sem limite de quilometragem 

Cobertura total para lanternas e faróis. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇOS: O  CONTRATANTE pagará, à  

CONTRATADA,  a importância descrita a seguir: 

 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO Valor Unit.-R$ Valor Total-R$ 

01 01 Unid 

Motocicleta tipo off road 300cc, zero 
quilômetro, ano 2014, cor preta, 4 tempos, 
refrigeração a ar, radiador a óleo, 
lubrificação por cárter úmido, alimentação 
por injeção eletrônica, embreagem com 
multidisco banhado a óleo, cambio de cinco 
velocidades e engrenamento constante, 
sistema de ignição TCI, partida elétrica, 
suspensão dianteira com garfo telescópico 
240mm, suspensão traseira monoamortecida, 
freio dianteiro e traseiro a disco, cilindro do 
motor com revestimento cerâmico, filtro de 
óleo rotativo, capacidade mínima do tanque 
11Lt. A motocicleta deverá ter garantia de no 
mínimo 12 meses, com revisões  dentro da 
rede de concessionárias e/ou autorizadas num 
raio de 65 Km. No caso de assistência num 
raio superior a 65 Km, a empresa vencedora 
compromete-se a recolher e devolver o 
veículo sem ônus para o Município. 

R$  R$ 

VALOR TOTAL R$ 

 

Parágrafo único: O valor total do presente contrato corresponde a importância de R$ 

_____________ (___________________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os veículos 

adquiridos deverão ser entregues, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após recebimento 

do empenho, no local conforme segue abaixo e horário indicado pela Secretaria pelos 

fones citados, sem ônus para este Município, e devidamente licenciado e emplacado no 

Município do Rio Grande em nome da Prefeitura Municipal do Rio Grande.  
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a) GABEX: Largo Engenheiro João Fernandes Moreira, s/nº  – Bairro Centro  - fone 

para contato (53) 32336059 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá em 15 

(quinze) dias após a entrega da Nota Fiscal em nome da Prefeitura Municipal do Rio 

Grande, e o faturamento poderá ser do revendedor ou fabricante da Contratada. 

 

Parágrafo único: A Secretaria nomeará um servidor responsável para o recebimento do 

veículo verificando suas conformidades ao referido edital. O mesmo deverá estar dentro 

das normas técnicas aplicáveis, ficando desde já estabelecido que se apresentar defeitos 

ou incorreções, não será aceito, devendo ser retirado pela Contratada, no prazo de 

03(três) dias consecutivos, contados a partir da notificação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – COBERTURA FINANCEIRA: A despesa decorrente deste 

Contrato correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Gabinete do Prefeito 

06 – Gabinete de Gestão Integrada 

06 – Segurança Pública 

183 – Informação e Inteligente 

0208 – Segurança e Proteção Social 

1047 – Estruturação da Guarda Municipal 

4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamento e material permanente 

Cod reduzido (58) – 0001 – recurso livre 

 

CLÁUSULA SEXTA – DEVERES DA CONTRATADA: A Contratada deverá 

entregar os veículos em perfeitas condições de uso no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

após recebimento do empenho, no local indicado na cláusula terceira, sem ônus para 

este Município, e devidamente licenciado, segurado e emplacado no Município do Rio 

Grande em nome da Prefeitura Municipal do Rio Grande. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA -GARANTIA: A garantia deverá ser de no mínimo 

12(doze)meses sem limite de quilometragem contra defeito de fabricação, a contar da 

entrega e aceite dos veículos. 

 

Parágrafo primeiro: Assistencia Tecnica deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses 

sem limite de kilometragem, pronto atendimento e assistência técnica será na rede de 

concessionárias e/ou autorizadas num raio de 65 Km. No caso de assistência num raio 

superior a 65 Km, a empresa vencedora compromete-se a recolher e devolver o veículo 

sem ônus para o Município. 

 

Parágrafo segundo: A Contratada assume o compromisso de que os valores a serem 

pagos nas revisões da assistência técnica para as compras de peças originais se 

necessario, será na forma de empenho. 
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CLÁUSULA OITAVA: O presente termo de contrato será vigênte por 12 (doze) meses 

a contar da assinatura do mesmo. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES: À CONTRATADA, total ou 

parcialmente inadimplente, serão aplicadas as seguintes sanções legais, a saber: 

 

a) Multa  administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato; 

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a  

Administração, pelo prazo  de 2 (dois) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno 

direito do Contrato, como também a declaração judicial de insolvência e abertura do 

concurso de credores. 

 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos 

pagamentos dos encargos trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará 

em imediata suspensão do Contrato.  

 

Parágrafo Segundo: O não  cumprimento  reiterado das cláusulas contratuais 

constituirá motivo para rescisão deste Contrato. 

 

Parágrafo Terceiro: A rescisão também poderá ocorrer no caso de falta de pagamento, 

pelo CONTRATANTE, das faturas apresentadas pela CONTRATADA, decorridos 90 

(noventa) dias consecutivos da data do vencimento das faturas, sem a satisfação do 

débito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA: DA OMISSÃO:Onde este Edital for omisso 

prevalecerão os termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e demais legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - SEGUNDA: FORO: As partes  contratantes  elegem  o  

FORO da Comarca do Rio Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no 

cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência. 

 
 E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado 

pelas partes interessadas,em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 

Gerência de Compras, Licitações e Contratos, .........................de 2014. 

 

_______________________  

Contratada 

______________________________ 

Darlene Pereira 

Chefe do Gabinete do Prefeito 

______________________________ 

Jeferson Alonso dos Santos 

Chefe do Gabinete de Compras, Licitações e Contratos 

C.C.:SMF/GABEX/CGCLP/CSCI/CONTRATADA 


